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SÚMULA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ESPECIAL DO MÉRITO – 1 

EXERCÍCIO 2024 2 

 3 

Data: 07 de maio de 2024. 4 

Local: Sede Angélica. 5 

Início: 10h 6 

Término: 11h. 7 

 8 

Presenças: Geol. Celso de Almeida Bairão, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Mec. 9 

Glauton Machado Barbosa, Eng. Quim. Luis Renato Bastos Lia, Eng. Agrim. Rafael Nogueira da Silva, 10 

Eng. Seg. Trab e Eng. Ind. Eletric. Ricardo de Deus Carvalhal e Eng. Eletric. Ronald Vagner Braga 11 

Martins.  12 

 13 

Ausências Justificadas: Eng. Civ. e Tec. Constr. Civ. Obr. Solos Edmo José Stahl Cardoso 14 

 15 

Apoio Administrativo: Sandra Corral – Reg. 1549 – UPL – GCOL – SUPCOL  16 

 17 

Considerando a ausência do Sr. Coordenador e do Coordenador Adjunto, a reunião foi iniciada pelos 18 

membros presentes. Item I – Verificação do quórum: atendido quórum regimental. A funcionária 19 

Sandra Corral, informou que o Coordenador Eng. Glauco chegará atrasado por problemas com voo, 20 

que o Eng. Edmo não comparecerá por motivo de viagem.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Item II – Aprovação da súmula da reunião de 02/04/2024: Foi perguntado se há alguma correção a 22 

ser feita na súmula, não houve manifestação dos presentes, sendo então aprovada. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Item III Comunicados: O Geol. Celso lembra e faz um comentário sobre a indicação para livro do 24 

mérito – pessoa já falecida – se necessariamente deve ter registro ativo e quite com a anuidade. Foi 25 

esclarecido que não há inadimplência de profissonal falecido. A funcionária Sandra solicita a todos os 26 

membros da comissão que lembre as respectivas câmaras para que encaminhe com brevidade os 27 

processos com as indicações para Diploma do mérito, menção honrosa e livro do mérito, assim a 28 

análise pode ser feita com tranquilidade. Foi lembrado também sobre a Láurea Paulista, se há limite 29 

de pessoas homenageadas, esclarecido que não há número determinado para tal homenagem. .-.-.-.- 30 

Não havendo nada mais a ser discutido, foi encerrada a reunião.-.-.-. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  31 

 32 

Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez 33 

Coordenador da Comissão Especial do Mérito 34 

 35 

Súmula aprovada na Reunião de 04 de junho de 2024. 36 


